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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI  -  MS 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 254/2025 

 

AUTOR DESTINATÁRIO SESSÃO 

PAULO SÉRGIO 

LOCUTOR  

PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE   

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

25.08.2025 

 

Indico, na forma regimental, depois de ouvido o plenário, 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sérgio Diozébio Barbosa, 

solicitando a necessidade de: 

 

1. Realizar a manutenção e revitalização da sinalização 

viária, com a repintura de faixas de pedestres, especialmente em frente às 

escolas, repartições públicas e locais de maior fluxo de veículos; 

 

2. Revisar e manter os redutores de velocidade (quebra-

molas) já existentes, garantindo que estejam dentro dos padrões técnicos e 

devidamente sinalizados; 

 

3. Viabilizar a contratação de profissional habilitado em 

trânsito, por meio de parceria com o DETRAN/MS ou engenheiro de tráfego, 

para a realização de um estudo técnico sobre a mobilidade urbana no 

município, avaliando a necessidade de alteração de mão única, mão dupla, 

sentido de ruas e reorganização do tráfego, tendo em vista inclusive a futura 

implantação do Anel Viário de Amambai. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Nosso município tem registrado crescimento significativo 

no fluxo de veículos, principalmente na região central, nas imediações das 

escolas e em áreas comerciais. A falta de sinalização adequada, a degradação 

de faixas e placas, bem como a necessidade de atualização no planejamento do 

trânsito urbano, têm gerado riscos à segurança da população. 

 

A manutenção dos redutores de velocidade e a 

revitalização da pintura das faixas de pedestres são medidas urgentes. 

Entretanto, a longo prazo, é fundamental que a Prefeitura promova um estudo 
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técnico especializado, capaz de apontar soluções para a mobilidade urbana de 

Amambai, garantindo melhor trafegabilidade, segurança e fluidez no trânsito. 

 

Considerando que nos aproximamos do aniversário de 

nossa cidade e também das festividades cívicas do dia 7 de setembro, é de 

grande importância que a malha viária urbana esteja organizada, com a pintura 

dos meios-fios renovada e a sinalização em condições adequadas, 

proporcionando um ambiente seguro, limpo e receptivo à nossa população e 

aos visitantes.  

 

Tal medida contribui para o embelezamento da cidade, 

além de melhorar a segurança do trânsito e valorizar ainda mais este momento 

de celebração da nossa querida Amambai. 

 

                                   Amambai-MS, 20 de agosto de 2025.  

 

 

 
                                                                                      PAULO SÉRGIO LOCUTOR                  

                                                                                                VEREADOR (PP) 


